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DECRETO N°. 123/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DOS DECRETOS MUNICIPAIS, PERTINENTES AO 
COMBATE E ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVIRUS(COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ, SENHOR:THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES DO SEU CARGO, QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, E AINDA; 

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DOS 

DECRETOS MUNICIPAIS, PERTINENTES AO COMBATE E 
ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVIRUS(COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ. 
 

CONSIDERANDO O AUMENTO EXPONENCIAL, DO 

NÚMERO DE CASOS POSITIVOS DA INFECÇÃO HUMANA, 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS(COVID-19), 
DEMONSTRADOS NOS ÚLTIMOS BOLETINS 
EPIDEMIOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, POR INTERMÉDIO DE SEU COMITÊ GESTOR DO 
PLANO DE PREVENÇÃO E CONTINGENCIAMENTO EM 
SAÚDE, DO NOVO CORONAVÍRUS(COVID-19).             
 

D E C R E T A 
 

ART.1º-FICA RENOVADA A VIGÊNCIA DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº. 058/2020, DE 31/03/2020 ATÉ A DATA DE: 01/05/2021.  
 

ART.2º- Este Decreto terá vigência até às 05h00 do dia 

01/05/2021.  
 

ART.3º-  Ficam liberadas as reuniões públicas, desde que 

obedeçam rigorosamente o distanciamento de 2m² (dois metros quadrados) por pessoa e, limitando-
se, o máximo de 15 (quinze) pessoas presentes no local;  

 

ART.4º-  Este Decreto entra em vigor, na data de sua 

publicação no Diário Oficial Eletrônico, sem prejuízos aos demais decretos municipais, pertinentes 
ao combate e enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavirus(Covid-19), no âmbito do 
Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná. 
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PUBLIQUE –SE, E CUMPRA-SE,  
 
PAÇO MUNICIPAL ROBERTO MIGUEL GUEDERT, aos cinco 

dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um – 05/04/2021.  
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

________________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 152/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 31/03/2021  
Data Fim: 31/03/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA   Placas: BCH   9051 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consultas tendo em 
vista 01 paciente com horário de atendimento as 07:30 horas no HOFTALON e 01 paciente com horário 
de atendimento as 08:00 horas no ICL.  
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei Nº 946/2021, Artigo 3º, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do mês de abril de 

dois mil e vinte e um (01/04/2021).  
  
 
 

     
    Thiago Epifanio da Silva 
        Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 153/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues 
Data Início: 01/04/2021  
Data Fim: 01/04/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Guarapuava/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA    Placas: BCH  9049 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para consulta tendo em vista 01 
paciente com horário de atendimento as 14:30 horas no Centro Médico.   

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do mês de abril de 

dois mil e vinte e um (01/04/2021).  
  

 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 154/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 02/04/2021  
Data Fim: 02/04/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandero   Placas: BCJ 3243 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta tendo em 
vista 01 paciente com horário de atendimento as 13:30 horas. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de abril de dois 

mil e vinte e um (05/04/2021).  
  

 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 155/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  
Data Início: 05/04/2021  
Data Fim: 05/04/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso II. 
Valor Unitário: 82,50 
Valor Total: 82,50 
Município de Destino/UF: Arapongas/ Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01507/ 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA   Placas: BCH   9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consultas tendo em 
vista 03 pacientes com horário de atendimento as 06:00 horas, as 07:00 horas e as 08:00 horas no ICL, 
01 paciente com horário de atendimento as 10:40 horas no HOMPAR e 01 paciente com horário de 
atendimento as 08:00 horas na Clínica Casela.  
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de abril de dois 

mil e vinte e um (05/04/2021).  
  
 
 

     
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 124/2021 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidora 
com base legal no Estatuto do Servidor Municipal 
e dá Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO 
EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município e conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo 
n°. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA – PRÊMIO a servidora ROSANGELA 
APARECIDA SANTANA DE AGUIAR, matricula 67, integrante do Quadro de Pessoal Efetivo, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário De Saúde, do Poder Executivo Municipal, pertencente à Secretaria 
Municipal de Saúde, a serem gozados do dia 05/04/2021 ao dia 04/05/2021 referente ao período aquisitivo 
de 28/12/2007 a 27/12/2010.   
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos ao período 
de concessão, ficam revogadas as disposições em contrário. 
 Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte 
um (05/04/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 125/2021 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 
com base legal no Estatuto do Servidor Municipal 
e dá Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO 
EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município e conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo 
n°. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA – PRÊMIO ao servidor ENEAS MENDES 
DE SOUZA, matricula 335, integrante do Quadro de Pessoal Efetivo, ocupante do cargo de Motorista D 
do Poder Executivo Municipal, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, a serem gozados do dia 
01/04/2021 ao dia 30/04/2021 referente ao período aquisitivo de 27/12/2016 a 27/12/2019.   
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos ao período 
de concessão, ficam revogadas as disposições em contrário. 
 Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte 
um (05/04/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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